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.Estado de Rondônia.

PREFEITURA MUNrcIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE

ALTA FLORESTA D'OESTE-RO, 05 de Junho de 2025.

oFÍclo No 040/AGM12025.

SENHOR PRESIDENTE,

Pelo presente oficio, vimos à honrosa presença de Vossa Excelência, encaminhar o

Projeto de Lei n" 04012025 que "DISPÕE SOBRE ABERT(LRA DE CRÉDITO ADICIONAL

ESPECAL POR RECUÀSOs WNCUIÁDOS AO ORÇAMENTO WGENTE g OÁ

OUTRAS PROVIDENCIA§', para que seja recebido e encaminhado aos trâmites regimentais

desta Casa de Leis.

Sendo o que tínhamos para o momento,

votos de estima e apreço.

oportunidade parureiterar à V. Exa.

Cordialmente,

GIOVAN

Prefeito

Ao Exmo. Sr.

NATÃ SOARES DA CRUZ

Presidente do Poder Legislativo

NESTA
Elton

Chefe ac G.birrcte

^Câmira 
Muncipr AFO ; RO

ffim 6h xTW/üS
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.Estado de Rondônia.
PREFEITURA MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE

MENSAGEM NO O4OI2O25.

Alta Floresta D'OestelRo, 05 de junho de 2024.

Excelentíssimo Senhor Presidente do Poder Legislativo,

l. Tem o presente Projeto de Lei a finalidade de proceder a abertura de crédito adicional

por Excesso de Arrecadaçáo no Orçamento vigente no valor de RS 50.000,00 (Cinquenta Mil

Reais), a fim de atender o Fundo Municipal de Assistência Social.

2. Tal recurso refere-se a emenda da Deputada Federal Silvia Cristina para que aos

valores sejam repassadas à Asociação Projeto Scarlet que faz um relevante serviço a sociedade

no apoio as pessoas que são diagnosticas com Câncer.

3. Dessa forma, Serúor Presidente,

projeto, submeto à consideração de Vossa

considerando o interesse público envolto no presente

seus anexos que a esta acompanha o qual

a minuta do Projeto de Lei e

de URGÊNCIA nos termos

regimentais desta Casa de Leis.

Respeitosamente,

GI

Prefeito
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.Estado de Rondônia.

PREFEITURA MUNIC!PAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE

PROJETO DE LEI NO O4OI2O25

*o$pÕr soBRE ABERTURA DE oREDITo
ADICIONAL ESPECUL POR RECURSO
wNCaLADo No oRÇAMENTo wcENTE r oÁ
OUTRAS PROVIDENCIÁS"

o pREFErro Do uuxrcÍuo DE ALTA FLoRESTA D,oEsrE, EsrADo DE
nOXDÔXIA, no uso de suas atribüções legais, com fundamento na Lei Municipal no.

198012024, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste, Estado de

Rondônia aprovou e eu Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte:

LEI

Art. 1o. - Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial por Recursos Vinculados no
Orçamento vigente no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), a fim de atender o Fundo
Municipal de Assistência Social, as classificações funcionais, programáticas e econômicas a

seguir:

SUPLEMENTAÇÃO:

Total Suplementaçáo RS 50.000,00

Art.2o. - Para cobertura do crédito serão utilizados recuÍsos de que trata a fonte de
recurso 17000000 - Transferência de Convênio da União, no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta
Mil Reais), a fim de atender o Fundo Municipal de Assistência Social de Alta Floresta D'Oeste

-RO

Art.3o.-Esta Lei entra em vigor na data de revogando se as disposições
em contrário.

Paço Municipal Izidoro
cinco.

ao

GIOV

do de dois mil e vinte e

Orgão - 02 - Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste R$ 50.000,00
OrgãolUnidade - O2.OO7 - Fundo Municipal de Assistência Social

Proj/Ativ. 08.244.0034.1204 - Convênio Associação Projeto Scarlett de
Alta Floresta D'oeste - RO

R$ 50.000,00

33 .50.43.00.00 - Subvenções Sociais
TOTAL

R$ 50.000,00
RS 50.000,00
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